
4. Quarto fundamento: aplicação errada da exceção «privaci
dade e integridade de pessoas», prevista no artigo 4. o , n. o 
1, alínea b), das regras relativas ao acesso aos documentos 
da Eurojust. 

A Eurojust não alegou nem fundamentou que os documen
tos requeridos contenham dados pessoais de terceiros. Além 
disso, o mero facto de um documento conter dados pessoais 
não implica necessariamente que a esfera ou a integridade 
pessoais sejam afectadas. Eventuais declarações de funcioná
rios que não tenham sido emitidas a título pessoal, não 
podem ser o motivo para não entregar as informações so
licitadas. 

Na medida em que se trate de integridade e privacidade de 
pessoas, a Eurojust deveria ter analisado se e como os do
cumentos requeridos — eventualmente de forma anónima 
ou parcial — poderiam ser entregues. Não o tendo feito, a 
Eurojust agiu de forma ilícita. 

5. Quinto fundamento: aplicação errada da exceção «cumpri
mento das regras aplicáveis relativas ao segredo profissio
nal», prevista no artigo 4. o , n. o 1, alínea a), das regras rela
tivas ao acesso aos documentos da Eurojust. 

A invocação desta exceção não é fundamentada. As recor
rentes não têm forma de saber que regras de segredo pro
fissional seriam aplicáveis aqui e contestam que possa haver 
regras de segredo profissional que impeçam a entrega de 
documentos. 

Recurso interposto em 3 de abril de 2013 — dm-drogerie 
markt/IHMI — V-Contact (CAMEA) 

(Processo T-195/13) 

(2013/C 171/58) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: dm-drogerie markt GmbH & Co. KG (Karlsruhe, Ale
manha) (representantes: B. Beinert e O. Bludovsky, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: V-Contact Kft 
(Szada, Hungria) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos), de 17 de janeiro de 2013 (recurso relativo ao pro
cesso de oposição R 452/2012-1) e, consequencialmente, anu
lar a marca da requerente; 

— A título subsidiário, anular a decisão da Primeira Câmara de 
Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos), de 17 de janeiro de 2013 
(recurso relativo ao processo de oposição R 452/2012-1) e 
devolver o processo ao Instituto de Harmonização; 

— A título subsidiário, anular a decisão da Primeira Câmara de 
Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos), de 17 de janeiro de 2013 
(recurso relativo ao processo de oposição R 452/2012-1). 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «CAMEA», para 
produtos das classes 3, 5 e 16, entre outros — Pedido de marca 
comunitária n. o 9 279 928 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Registo interna
cional para produtos das classes 3, 5 e 8, que designa, inter alia, 
a União Europeia 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferiu a oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b) do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho. 

Recurso interposto em 5 de abril de 2013 — Nanu-Nana 
Joachim Hoepp/IHMI — Stal-Florez Botero (la nana) 

(Processo T-196/13) 

(2013/C 171/59) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Nanu-Nana Joachim Hoepp GmbH & Co. KG (Bre
men, Alemanha) (representante: T. Boddien, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Lina M. Stal-Florez 
Botero (Maarssen, Países Baixos)
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